
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 

 
DATA:21/01/2022 - HORA DE INÍCIO: 09h05min 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021  
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.  
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(AS) ESPECIALIZADA(AS) EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA OBRA DE 

INFRAESTRUTURA DE PAVIMENTAÇÃO EM TRECHO DE VIA PÚBLICA DENOMIDADA “ROTA DOS 

LAGOS”, NA RODOVIA RCD 070, RODOVIA RCD 418 E RODOVIA RCD 405, CONTEMPLANDO: 

TERRAPLENAGEM, CONTENÇÕES, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO EM 
CONCRETO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E BARREIRAS LONGITUDINAIS (GUARD-RAIL),  EM PLENA E TOTAL 
CONFORMIDADE COM OS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PROJETOS, QUANTITATIVOS, ORÇAMENTOS 
ESTIMATIVOS, CRONOGRAMAS FÍSICO - FINANCEIROS E DEMAIS DOCUMENTOS RELACIONADOS. TUDO 
EM CONFORMIDADE COM A LIBERAÇÃO DE RECURSOS ESTADUAIS, PROPOSTA CADASTRADA NO 

SIGEF/SC SOB Nº26155, REFERENTE AO PROGRAMA TRANSFERÊNCIA Nº2021010799. NA FORMA DO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. 
                                                                                                                                                                                    
Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões e licitações, da Prefeitura 
Municipal de Rio dos Cedros, situada na Rua Nereu Ramos, 205, Centro, em Rio dos Cedros, sessão 
pública para recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as propostas de 
preços e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação em razão do certame 
licitatório na modalidade de Concorrência. Contando com a presença dos membros da Comissão de 
Licitações Mikael Felipe Spiess, Ana Paula Giacomozzi e Dionei Zoboli, nomeados pela Portaria nº 
0595/2021.  
 
Aberta a sessão, verificou-se que compareceram ao certame, protocolando os envelopes até o horário 
limite (09h00min) as empresas: 
 
TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ 12.535.370/0001-02, representado por GENOIR LOCH, CPF 
005.544.419-93 
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ 03.620.927/0001-12, representado por RICARDO RIBEIRO, CPF 
078.193.039-13 
TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA, CNPJ 83.441.493/0001-22, representado por ANDRESSA 
CAROLINE ZABEL WEEGE, CPF 057.496.649-88 
 
Foram conferidos os envelopes com todos e verificou-se que os mesmos se encontram devidamente 
identificados e lacrados. Em seguida proferiu-se a abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação exigidos no edital, sendo estes conferidos e rubricados por todos os presentes na sessão, foi 
verificado que as Empresas não se encaixam na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, para fins de gozo dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assim, não será elegido 
o privilégio para nenhuma das empresas participantes. 
 
A representante da empresa TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA realizou apontamentos a 
respeito dos índices de liquidez da empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA, cuja a qual apresentou 
o índice necessário de apenas 01 lote e não dos 03 lotes, conforme disposto no edital. Além de não 
apresentar seguro garantia do lote 02. E que a mesma não possui o acervo técnico para participação do 
lote 02 especificamente no que se diz respeito à pavimentação de concreto. Apontou também que além 
dos atestados seria necessária a apresentação das ARTS. A representante apontou também a respeito da 
empresa PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA ter apresentado somente um índice de liquidez, e também a 
respeito do acervo técnico referente ao engenheiro responsável, onde foi apresentado de dois 
engenheiros responsáveis onde os mesmos não possui o quantitativo mínimo exigido no item 10.6.1.2.1 
do edital. 
 
O representante da empresa TERRABASE TERRAPLANAGEM LTDA realizou apontamentos a respeito da 
empresa TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES ZABEL LTDA que a mesma apresentou certidão do CREA 



 
desatualizada, e a respeito de um atestado de capacidade Técnica apresentado onde segundo a mesma 
o mesmo pertence ao mesmo administrador.  
 
Ato contínuo, o Presidente suspendeu a sessão para encaminhamento dos documentos de habilitação ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura para análise e parecer técnico, item 10.6 do Edital, e ao Analista 
Contábil, tendo em vista a necessidade de análise e parecer da Qualificação Econômico-Financeira, item 
10.3 do Edital. 
 
A documentação referente à habilitação das empresas e demais etapas do processo estará disponível 
para consulta no site: www.riodoscedros.sc.gov.br na aba licitações e 
https://riodoscedros.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1, vale 
ressaltar que a documentação das empresas ficará disponível após a publicação da ata de julgamento da 
habilitação.   
 
Os envelopes das propostas de preço deverão permanecer no Setor de Licitações, devidamente lacrados, 
até a data designada para sua abertura.  
 
Nada mais havendo, o Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada 
conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão.  
 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES: 
 

 

Mikael Felipe Spiess 
Presidente 
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